
 

 

DECRETO N.º 45.688, DE 24/01/2024. 

 

EXONERAÇÃO, A PEDIDO, DA SERVIDORA 

PÚBLICA MUNICIPAL, OCUPANTE DE CARGO 

ELETIVO DE CONSELHEIRA TUTELAR TITULAR 

DO CONSELHO TUTELAR DOS DIREITOS DA 

CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DO MUNICÍPIO DE 

ARACRUZ – CTDCA DA ORLA, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARACRUZ, ESTADO DO ESPIRITO SANTO, 

NO USO DA ATRIBUIÇÃO QUE LHE CONFERE O ART. 55, INCISO XIX, 

DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, E 

 

CONSIDERANDO o disposto no inciso I, artigo 46A da Lei Municipal N.º 

4.007/2015: “Dentre outras causas estabelecidas na legislação federal, a 

vacância da função de membro de Conselheiro Tutelar decorrerá de; 

(Remunerado pela Lei nº 4082/2016) – I – renúncia;” 

 

CONSIDERANDO a Resolução CMDCA 001/2024, que dispõe sobre a 

composição dos Conselhos Tutelares dos Direitos da Criança e do Adolescente da 

Sede e da Orla do Município de Aracruz-es – Quadriênio 2024-2028; 

 

CONSIDERANDO o Decreto n.º 45596/2024, que dispõe sobre a composição e 

contratação dos Conselhos Tutelares dos Direitos da Criança e do Adolescente da 

Sede e da Orla do Município de Aracruz-ES – Quadriênio 2024-2028; 

 

Considerando o Requerimento de Exoneração da Conselheira Tutelar Titular, 

Cristiane Evaristo dos Santos Rossoni, protocolado em 15 de janeiro de 2024; 

 

CONSIDERANDO a Assembleia Extraordinária do CMDCA, realizada no dia 23 

de janeiro de 2024, que pautou e deliberou sobre as providências do referido 

Requerimento de Exoneração; 

 

CONSIDERANDO a Resolução CMDCA 002/2024, que dispõe sobre renúncia de 

conselheira tutelar titular do CTDCA ORLA e convocação de conselheira tutelar 

suplente; 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica Exonerada, a pedido, a Servidora Pública Municipal, CRISTIANE 

EVARISTO DOS SANTOS ROSSONI, ocupante de Cargo Eletivo de Conselheira Tutelar 

Titular, enquadrada na Estrutura Administrativa desta Prefeitura, pelo Regime Jurídico 

Estatutário, a partir de 15 de janeiro de 2024.  

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos a 15 de janeiro de 2024. 

 

Prefeitura Municipal de Aracruz, 24 de janeiro de 2024. 

 

LUIZ CARLOS COUTINHO 

Prefeito Municipal 
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